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Linhas Gerais de Orientação da Política de Exercício de Direitos de Voto nas Sociedades 

Emitentes dos Valores Mobiliários que Integram o Património dos Fundos de Pensões sob 

Gestão da Banif Açor Pensões – Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S.A. 

 

 

As estratégias a prosseguir em matéria de intervenção e exercício do direito de voto nas sociedades 

emitentes será aquela que se revelar adequada, em cada momento, aos interesses do Fundo, tendo em 

consideração as suas responsabilidades quanto ao exercício diligente, eficiente e crítico na gestão dessas 

sociedades, bem como a relação custo benefício dessa participação, nomeadamente: 

 

1. em regra, a Entidade Gestora participará nas Assembleias Gerais das sociedades estabelecidas em 

Portugal e nas quais a participação dos Fundos sob gestão seja igual ou superior a 2%; 

2. sem prejuízo do estipulado na alínea anterior, a Entidade Gestora participará especialmente em 

Assembleias Gerais de cujas Ordens de Trabalhos constem pontos sobre aprovação dos documentos 

de prestação de contas, distribuição de dividendos, alteração dos estatutos, composição dos órgãos 

sociais, aumento e redução de capital; aquisição ou alienação de acções próprias, políticas de 

remuneração e indemnização, aquisição, fusão, cisão e transformação da sociedade e adopção, 

alteração ou eliminação de medidas defensivas, transacções com partes relacionadas e outros 

assuntos para os quais a lei exija maioria qualificada; 

3. a representação em Assembleias Gerais será efectuada nos termos gerais de direito. Como 

representante da Entidade Gestora, será, em regra, nomeado um membro do Conselho de 

Administração ou um trabalhador da sociedade ou de qualquer sociedade que com ela se encontre em 

relação de Grupo. O representante da Entidade Gestora encontrar-se-á vinculado às instruções 

escritas, emitidas por esta; 

4. em princípio e para efeitos de uma gestão no exclusivo interesse do Fundo, o direito de voto da 

Entidade Gestora não será exercido no sentido de apoiar a inclusão ou manutenção de cláusulas 

estatutárias de intransmissibilidade, cláusulas limitativas do direito de voto ou outras susceptíveis de 

impedir o êxito de ofertas públicas de aquisição; 

5. a adopção de procedimento distinto, quanto à participação da Entidade Gestora nas Assembleias 

Gerais em matéria de exercício de direitos de voto inerentes às acções detidas pelo Fundo, é 

considerada extraordinária, sendo devidamente fundamentada em acta. 

 


